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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITIN CE

L PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de Itaitinga, através da Pregoeira, toma público,..para conhecimento dos interessados'

que rcaltzarâ a licitaçãoia modalidaãe Pregão Eletrôiico, pot-meià da uttização de recutsos de tecnologia da

informação - Intemet, de acordo com a i"i p"a.r"t n"'g'.6ç1g/93 e suas alterações, Lei Fedetal n" 70'520/02'

Decreto Federal n" t}.O24/79,Decreto Federal n" 7,892/13, na fotma abaixo:

2. DISPOSIçOES PRELIMINARES
2.1. Optegão Eletrônico serâ rcaßzado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança -

criptografiá e autenticação - em todas as suas fases'

2.2. os trabalhos serão conduzidos pela pregoeira da Prefeitura Municipal de ltaitinga, mediante a. insetção e

rnonitoramento de dados gerados ou transleridos parâ os. sistemas d-t to*ptut eletrônicas utilizados pela

Administração Direta e Indireta, disponível no Portal Eletrônico, por.meio do sistema de Pregão Eletrônico da

Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBfuJET, no endereço www'bbmnetlicitacoes'com'br'

2.3. Aprcfeíror^ løl-,rri.ç^ia. tt"itirrg a uti\zarâo sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa Btasileira de Mercadorias

3' OBJETO ---^,.,-^r ^^.-:^:^;^ .to ^anornc alimentí
3.1. A presente licitação tem Pof obieto: l.Srt 9 {9 n,.S.ot pafa futufa e eventual aquisição de gêneros alimentícios

para atender as necessidad., àu secretaria dJrrabalhå e Assiìtência Social do Município de ltaitinga'

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo II - Modelo da Proposta de Preços;
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pfeço Pan'S futua eventuale gêneros Pata,alimentíciosaquisição deRegistto de
Social Municípiodoe Assistênciado Ttabalhoda SecretariaAS necessidadesatenderObieto:

Secretaria do Trabalho e Assistência SocialSecretatia Conttatante

Indireto, empteitada por Preço globalRegime de Execução:

Menor Preço pot LoteCritério de Julgamento:

,tbertoModo de DisPuta:

Pregão EletrônicoModalidade:

orário de
Início: 18 de Outubro de 2022

Início: 28 de Outubro de2022 às 08 Horas
Cadasttamento das
Cartas ProPostas:

Início: 28 de outub ro de 2022 às 09 Horas (Horário de Btasília)Abertuta das Cartas
ProPostas:

Início: 28 de ourub rc de 2022 às l0Horas (Horátio de Brasília)
Lances:

Sessão de disputa de

a
a a

m



PRËFEITURA MUNICIPAL DE

TTAITIhICA*- Construindo novos caminhos 
-

Anexo III - Modelo de Declatações;
Anexo IV- Modelo Declaração de ME (ltdicro-emptesa) ou EPP (Empresa de Pequeno Porte);
Anexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta Conftatual.
3.2.Do Prazo de Vigência da Ata de Registro/Contrato.
3.2.7. AAta de Registro de Preços terâvalidade de 12 (doze) meses.

3.2.2. O contrato produztâ seus jurídicos e legais efeitos a parttr da data de sua assinatura e vigerá até, 3I de

dezembro do cottente ano.
3.2.3. As obdgações decorrentes da presente licitação setão forrnalizadas mediante lavrarura do respectivo contrato,

subscrita pelo Município, através da Secretaria Competente, rePresentada pelo Ordenadot de Despesas, e o(s)

licitante(sfvencedor (es), que observará os termos, daLei n" 8.666/93 e daLei n" 10.520/02, deste edital e demais

notmas pertinentes.

4. FORMALTZ/Iç^O DE CONSULTAS
4,1. Observado o prazo legal, o licitante poderá forrnular consultas por e-mail "licitacao@itaitinga.ce.gov,br.
4.2. Consultas/suþorte técnico, o licitante deverá formular via e-mail "elicitacao@bbmnet.com'br" ou através do

telefone (11) 3113-1900, informando o número da licitação.

5. DA APRESENTAçAO DA PROPOSTA B DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horádos limites previstos E)^ta o envio da Proposta, atentando

também para a data e horário de início da disputa.

5.2. O üðitante será responsável formalmente pelas ffansações efetuadas em seu nome, assumindo como frrmes e

verdadeiras ,.rur propottas e lances, inclusive os âtos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo

ao provedor do slstema ou ao órgão prornotor da licitação responsabiJidade por eventuais danos decorrentes de uso

indevido da senha(art, 19, III, Decreto n" 70.024/2079).

5,3. Incumbrâ ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o Processo licitatório,

responsabilizando-se pelo ônus da perdã de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou se sua desconexão (at' 79,IV Decreto n" 70.024/2079).

5.4, A parttcipação no Pregão dar-se-á por meio de chave de identificação e a senha de acesso (art. 1'9, VI e IV,

Decreto n" 10.024 / 2079).

5.5. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente Por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proPosta com â descrição do objeto

ofettado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, preferencialmente em

formato "pdP', em ótjma qualidade de resolução, sob pena de desclassiFtcação.

5,5.1. Os preços devem ser cotados em moeda nacional, devendo incluir todos os custos necessátios PaJ:a o

atendimento dt objeto desta licitação, bem como todos os impostos, taxas, encatgos trabalhistas e ptevidenciários,

fiscais, comerciais, ir.t.r, gur"rrtia, seguros, deslocamentos de pessoal, e de quaisquer outfos custos ou despesas que

incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução do objeto, constantes da proposta de preços,

abrangendo assim todos os custos necessários à execução do objeto em perfeitas condições dutante o prazo do

contrato.
5.5.2. Avalidade da proposta será de, no mínimo, 90 dias, contados a parat da data da sessão do Pregão.

5,5.3. Os licitantes fodãrao rcúl:r ou substituir as propostas e os documentos de habiJitação por ele apresentadas

até a abertura da sessão pública.
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5.6. Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o disposto no

item 5.5 ttão hauerâ ordem de cla..lFrcação das propostas, o que ocorrerá somente após os ptocedimentos do

julgamento e negociação da proposta de preços.

5.7. Os documèntos que compõem a proposta e 
^ 

habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para aiahaçäo da Pregoeira e para âcesso público após o encerrarnento do envio de lances,

5.7:1. A Pregoeira poderá solicitar dãcumentòs complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

conhrmaçãJd^qrr.È, exigidos no edital e já apresentados, que serão encaminhados pelo licitante melhor classificado

após o enceffamento do envio de lances, no prazo de até 04 horas.

i1 .t.t. Quando se tratar de documentos complementares, os licitantes deverão encaminhar as informações Para o e-

mail "liciiaca o@itaittnga.ce.gov.br", preferencialmente em formato "Pdf ', em ótima qualirlade de tesolução'

5.8. A apresentação dã ptçorta imphcarâ plena aceitação, por parte da ProPonente, das condições estabelecidas

neste Edital e seus anexos.

5.9. Âpós a análise serão desclassificadas com base no art. 48, I e II da Lei n" 8.666/93, as ProPostas que:

5.9,1, A.presentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considetados aqueles que não venham

a ter demonstrada aluaviabilidade através de documentação que comprove que os custos dos equipamentos não

coerentes com os de mercado/com a execução do obieto'

5.9.2. Não atenderem às exigências contidas neste Edital.

6. REFERÊNCIA DE TEMPO
6.1, Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o

horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao

ceftame,

7. CONDIçÕES PARA PARTICIPAçÃO
7.1 poderão þarticipar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus

anexos.
7.2.Estatão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem em uma ou

mais das situações a seguir:

a) Estejam .uÅprindoã penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeituta Municipal de ltaitinga;

b) Sejam declarãdos inidôneos impedidas de licitar e contratar com a Administração;

.j téntr* em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando ttabalho noturno, perigoso ou

iÁsalubre ou, ainda, ã*pr.g^do, Jom idade infedor a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, apattst de 14 (quatoze) anos;

d) Sob forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

.j q". tenham em comum ou mais sócios cotistas e/ou pressuPostos corn ptocutação;

$ Sob pto..sso de dissolução, fusão, cisão, incorpotação e liquidação;
j¡ S.*ìao, público o., .-þr.r". cujos dfuigentes sóci,os ou componentes de seu quadto técnico seiam funcionários

ã,, .-pt.guãos públicos dã Administração Pública de Itaitinga, direta ou indireta;

h) Empresas nã.o autonzadas a prestat serviços no país;

i) Cujo estatuto ou contrato ,otirl, não inciua ,ro åb¡.ti ro social da licitante, atividade compatível com o objeto do

cettame.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
8.1. O certame será conduzido pela Ptegoeira, que tetá, em especial, as seguintes auibuições:

a) conduzir a sessão pública;

I a
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b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elabotação desses documentos;
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances;

e) veriFtcat e julgar as condições de habiJitação;

f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade

jurídica;

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão;

h) indicar o vencedot do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houvet recurso;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e ProPor a sua homologação.

8.1.1. A Pregoeiia poderá solicitar manifestação técnica da assessoria ou de outros setores do ótgão ou da entidade,

a fim de subsidiat sua decisão.

8.2. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRÁ,S ELETRONICAS
8.3. Para participar dos processos de compras da Prefeitura Municipal de ltaitinga, os interessados deverão obter

Sistema de Þregão Eletrônico da Bolsa Brasileira de Metcadorias - BBMNET, no endeteço

www,bbmnetlicitacães.com.br de forma giaí)it^, a senha de acesso pessoal ao sistema de compras eleuônicas. O

processo de credenciamento será iniciado pelo licitante, no endereço rettocitado. O credenciamento iunto ao

þrovedor do sistema poderá ocorrer no pruzo máximo de até 24 (vinte e quaffo) horas, visando garantir ao

fornecedot, tempo hábil para obtenção da senha de acesso.

8.4. As p.rrour juddicai ou firmas individuais devetão credenciar rePresentantes, mediante a apresentação de

pro.,rt"ção por instrumento público ou particular, com ftrma reconhecida, atribuindo poderes para formularfances

ã. pt.çor e pnticar todos os demais atos e operações nos sistemas de compras eletrônicas utilizados pela Ptefeitura,

além do documento refeddo no item 9.5 abaixo'

8.5. Em sendo sócio, ptoprietário, dirigente (ou assemelhado) da emPresa ProPonente, deverá aPresentar cópia do

respectivo Estatuto o,r Cttrttuto Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investjdura.
8,6. Á chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Ptefeitura, devidamente

justificado.
'g.2. 

É ¿. exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquet transaçã_oefetuada

diretamente ou por ,"., t.pr.r"ntante, não cabendo a Ptefeitura Municipal de Itaitinga a responsabilidade por

evenluais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

8.8. O ctedenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnic^ Pata rcalização das transações

inetentes ao pregão eletrônico.

8.9. PARTTCTPAçÃO DOS LICITANTES
8.10. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

represenànte credenciado e sub..q.tente encaminhamento da proposta de preços e- documentos de habilitação,

exìlusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e hotário limite estabelecidos.

8.11. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital, O fomeced-or r.rá t.Ãponsável poitodas as ttansações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e vefdadeifas suas PfoPostas e lances.

I atara(13) gôalaaaaaaaaoa.{lt"
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8.I2. Cabeú ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsewância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

8.13. ABERTURÁ, DO PROCESSO LICITATÓRIO
8.14. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pela Pregoeira'

8.15. ,A.berta a etap'- competitìva, os representantes dos fotnecedores deverão estar conectados ao sistema para

participar da sessáo de lãnces. .4, cada lance ofettado o participante setá imediatamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.1ó. A, Pregoeira verificaút rt ptopotiur apresentadas e desclassificarâ aquelas que não estejam em conformidade

com os requisitos estabelecidos no edital.

8.16.1. A d-esclassificaçáo daproposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por

todos os participantes.
8.17. Soment. 

"i 
proportas classificadas pela Pregoeira parucipatão da etapa de envio de lances,

8.18, Só serão aceitos lances cujos valorãs forerr¡-inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registtado

no sistema.

8,19. Classificadas as propostas, a Pregoeira dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

i¡.tg.t. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

8.19,2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o hotário fixado para abettura da sessão pública

e as regras estabelecidas no edital.

8,19.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema,

observado, quando horr¡rer, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entte os lances, que

incidirá tanto em rclaçã.o aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta'

8.tg.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for tecebido e tegistrado primeiro.

8.19.5, Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em temPo real, do valot do menor lance reg'isüado,

vedada a identificação do licitante.
8,20. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ".Aberto", em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos' com prorrogações.
g.ZO.t. O intervalo mínimo de diferença de valor e sou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em rehçâo à proposta qui cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta

teais), tudo nos temos do art. 31, $ único, Decteto Federal n" t0'024/2079.
g.2¡'i. A etapa de lances da sessão pública terâ dutação de dez minutos e, após isso, será prorropda

automaticamente pelo sistema quando hóuver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da

sessão pública' 
^,,¡aaÅ¡ì¡a¡ra prana .ì. lonres Ãc ante trete le dois minutos e ocorrerá8.20.3. Âprorrogaçãoautomáticadaetapa delances,deque ttatao itemantenor,serác

,,r..ssirr^m.rrt. J.-pr. que houver lances enviados nesie pedodo de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.
8.20,4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.
8.20.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automât)rca pelo sistema, poderá a Pregoeira,

assessorado pela equipe de aioio, justihcaáam.t i", udtttiti" ó reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor Preço.
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s.zt. A HABrLrteçÃo r¡n-sB-Á, coM A vERrFIceçÃo Dos DocuMENTos ADIANTE
REr-acroNADos, ósxrno Dos sEUS RESpEcTIvos PRAzos DE vALIDADE soB PENA DE

DEScLASSTnIceçÃo:
8.22, Registro Comercial e todas as suas alterações, no caso de empresário individual, no registro público de empresa

-.r.urt| da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, aPresentar o regtstro da

Junta onde opefa com avetbaçã.o no registro daJunta onde tem sede a matriz.

8.23. Ato Constirutivo, Estatuto o¡ Cãntrato Social e Aditivos/Consolidado em vigor devidamente registrado no

reSfsúo público de empresa mercantil daJunta Cornercial, em se tratando de sociedades empresârias e, no caso de

,oii.d"d., por 
"çõ..,'"companhado 

de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser-a sucursui, hli"t ãu agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tern sede a matitz.
"8.24. 

Irrr.rição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório de Regisro

das Pessoas Judd.icas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

filial ou agëítcia, apresentai o registro io Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com

averbação no Cartódo onde tem sede a maúiz.
8,25. Decreto de Autorizaçã,o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País' e

Ato de Registro de Autorizaçáo p^r^ Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o

exigr.
8.26. Documento de Identidade (com foto) do(s) sócioþ)'

8,27. RELATIVA À RBGUI.ARIDADB FISCAL E TRABALHISTA:
8.28. Prova de inscrição no Cadastto Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP);

B.29.provade inscrição no cadastro de contribuintes estaâud ou municipal, conforme o caso, telativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obieto contratual;

8,30. Provas de regulatidade, ern plena validade' Para comr
g.31, Fazenda Feãeral l.onrirtitrào em Certidãå Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Fedetais e a

Dívida Ativa da União GGFN);
8.32. Fazenda Estadual iCertidão Negativa de tdbuto estadual do domicílio da licitante);
g,33. Fazenda Municipìl (Certidão Ñ.gatirr" de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outrâ

equivalente, na forma da Lei;
8,34. Fundo de Garantia pot Tempo de Serviço - FGTS;

8.35, Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÐ.
8,3ó. As microemprer", à .-pr.."s d-. pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovaçao d'e regularidaäe fiscal eLatalhista, mesmo que esta aPresenr'e 4g"-" restdção;

g.37. Hãvendo alguma restrição na comprovação daregularidade Frscãl e ftabalhista, será assegurado o prazo.de 05

(cinco) dias úteis,lujo termo inicial correspondeú ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

à.r,"*., prorogálr.is por igual período, a critério da Pregoeira , Palr. a tegalainação da docurnentação e emissão de

eventuais certidões ne[atin"i on positivas com efeito de certidão negativa;

g.3g. A não-regtslaitzíçã,o da docrrmentaçäo no prazo estabelecido implicará_decadência do diteito à conffatação,

sem prejuízo J", ,"rç"õ.. previstas no art. 81, äa Lei n" 8.666/93, sendo facultada a convocação dos licitantes

r.-an.r."rrtes, na(s) ård.* de classifica ção, pam a assinatura do contrato ou a fevogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

TTAITI}{CA

8. 39. RELATM À QUALIFICAçÃO ECONÔMICO-FINA,NCEIRA:
g.40. Balanço patrimo;ial e demais demonstrações contábeis. do último exercício social da ernPresa licitante, iá

exigíveis e apresentados na forma da Lei, vedadi asua substituição por balancetes ou balanços ptovisórios podendo
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ser atua[zados pelos índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (trê$ meses da data de apresentação da

proposta, devidarnente registrado no órgão competente e assinado por profissional contábil, registrado no Conselho

Regional de Contabilidade detentor de Certidão de Regularidade Profissional.

8,4ì. Compr ovaçã.o de capital social de 1,0o/o do valor estimado da contratação do respectivo lote.

8.42. Cg¡¡,dãro nËguti ru dË falência e concordata, expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa iurídica.

8,43. RELATTVA À QUALIFICAçÃO TÉCNIC*
8.44. Atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão P^ta o desempenho de atividade pertinente,

emitido por pessoa (i) juddica (s) de direito^públito o,, piinado ãtestando que a empresa forneceu/forneceu

produtos compatíveis/semelhantes e característicos, quantidades e prazos com o obieto da licitação.
"g.++.t. 

O atesìado deverá apresentar a descrição dos þrodutos e quanridades fornecidas, sob pena de inabilitação'

8.44,2. Os atestados deverão ser apresentados com ftrrna reconhecida em cartódo da pessoa comPetente que

assinou, no caso quando trata-se de pessoa jurídica de direito pdvado'

8.45. A Pregoeirà, a qualquer t.-po, poderá solicitar quaisquer informações necessárias à comprovação da

legitimidade/veracidade dos atestados apresentados.

8.47. DBMATS DOCUMENTOS DB HABILITAÇÃO:
8.48. Declaração de que, em cumprimento ao estabelãcido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, puþlic{1.no DOU de

Zg/10/lggq L uo ir.iro X)OilII, do artigo 7", da Constituição Federal, não emptega menores de 18 (dezoito) anos

em trabalho norurno, perigoso ou insalub're, nern emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo

na condição d. upr.ndlz, í pattr. de 14 (quatoze) anás, ãonforme modelo constante dos Anexos deste edital;

8.49. Declaração e*pressa àe int.gral concordância com os termos deste edital e seus anexos' confotme modelo

constante dos Anexos deste edital;

8.50. Certidão Simplifircada e Específica de seu registro na Junta Comercial do Estado da sede da licitante, não

superior a 60 (sessenta) dias.

8.51. A, documentação constante do Cadastto de Fornecedores da Prefeitura de Itaitinga (se houver) deverá também

se encontraf dentro do pnzo de validade e atender ao disposto neste edital'

8.52. Os documentos åe habiJitação, exceto as declarações, quando não for possível a Pregoeita.verif,tcar a sua

autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos ser apresentados autenticados de forna eletrônica, sob pena

de des clas sifi cação f inabittaçã'o.
g.53, Como condição préviå ao exarne da documentação,a Sta. Ptegoeiraveriîtcatâ eventual descumprimento das

condições d" p"rticip"ião, especialmente de sanção que impeça a parttcipação do certame ou a futura contralação,

mediante 
^ 

.oãs.rlta iimplificada no site "wwv¡.certidoes-aPf.apPs.tcu.gov.br".
8.53.1. Consulta ao Cadãstro Nacional de EÃpresas Inidôneas 

" 
Srrtpit.ut (CEIS) da Conttoladoria Getal da União

- CGU;
g.53.2. Consulta ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade do Conselho Nacional de

Justiça - CNJ;-g.s¡.¡. 
consulta à lista de inidôneos do Tribunal de contas da união;

8.53.4. Consulta ao Cadastto Nacional de Empresas Punidas (CNEP)'

e. CRrTÉRIOS DE JULGAMENTO
9.1. pata julgamento e classifrcação das propostas será adotado o critério de menor preço global/lote' A

especificaçáo"da proposta deverá 
"ierrd", 

fiËm.ttte ao solicitado no edital e seus anexos' e os Preços deverão set

expfessos em feals, com no máximo de 02 (duas) casas decimais após av'tgola. 
1

9.1.1. Analis ada a aceitabrlidade dos preços obtiãos, a Pregoeira, divulgatá o resultado de iulgamento clas propostas

cle preços.
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9.1.2. O sistema ordenarâ automaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas participar.ão dø.

etapa de lances.

9,1.3. Na elaboração da proposta, o preço cotado podeú ultrapassat o limite máximo discriminado no mapa de

preços constante no processo administrativo que deu otþem e este edital, entretanto, na fase de lances, o lance final,

deverá atingir preço igual/inferior ao limite máximo constante no refeddo mapa de Preços.
9.1.4. Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências

habilitatórias a Pregoeira examinarâ a proposta ou o lance subsequente, veriFtcando a sua aceitabilidade e

procedendo à sua habiütação,na ordem de classiFtcação, e assim, sucessivamente, até aapuraçã.o de uma Proposta
ou lance gue atenda ao edital.
9.1.5. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso antedor, a Pregoekapodeú negociat com o licitante Para que

seja obtido preço melhot,
9.1.6. O licitante não podetá cotar proposta com quantitativos de item inferior ao detetminado por este edital,

9.1.7. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

9.2. O preço proposto deverá contemplar todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc') e despesas

necessárias à execução do objeto da licitação.
9.3. Encerradaa etapa de envio de lances da sessão pública, a Ptegoeira deverá encaminhat, pelo sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pata que seja obtida melhor Proposta, vedada a

negociação em condições difetentes das previstas no edital.

9.3.1. A negociação serâ rcatzada por meio do sistema e poderá ser acomPanhada pelos demais licitantes.

9.3.2.Encerada a etapa de negociação de que trata o item anterior, a Pregoeita examinarâ a ProPosta classiÍtcada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pteço em relação ao máximo estipulado para

iontrataçãono ãdital, observado o cdtério de julgamento das propostas e documentos de habilitação apresentados,

inclusive quanto aos documentos complementares, se for o caso.

9.4. ETAPA DB LANCES
9.4,1, A Pregoeira darâ inicio à etapa competitiva no horário ptevisto no preâmbulo deste edital, quanto, então, os

licitantes podetão encaminhar lances.

9.5.Pata efeito de lances, será considerado o valor global/lote'
9.5.1. Os licitantes poderão ofefiat lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance re¡fstrado no sistema.

9.5.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro

lugar.
9,6. O sistema não identificarâ o autor dos lances da Pregoeira, nem aos demais participantes,

9.7. Havendo mais de um item na licitação, a Pregoeim podetá indicar os itens para às disPutas simultâneas.

9.8. No caso de desconexão entfe a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá

permanecer acessível à recepção dos lances, retornando a Ptegoeira, quando possível, sem ptejuízos dos âtos

realizados.
9.9, Quando a desconexão do sistema eletrônico pata 

^ 
Pregoeita persistir Por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatfo horas após a comunicação do fato aos

parlicipantes, no síúo eletrônico utilizado para divulgação.
^l.tO, 

Apar 
^ 

eterpa de envio de lances, haierát a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art' 44 e att. 45 da

Lei Complemenìar n" 723, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aphcação do critério estabelecido no $ 2" do art'

3" da Lei n" 8.66ó, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese'

9.10.1. Os cdtérios de desempate serão aplicados not t.r-or do item antetior, caso não haia envio de lances após o

início da fase competitiva.
9.70.2. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sotteada pelo sistema eletrônico dentre as

pfopostâs empatadas.
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9.11. Não sendo vencedon a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiFtcada, na forma do

subitem antetiot, serão convocadas as remanescentes que por ventufa se enquadtem nessas categorias e cujas

propostas estejam dentro do Limite estabelecido no caput desta condiçã"o,na ordem classificatóda,Pata o exercício

do mesmo direito;
9.12. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemptesas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no limite estabelecido no caput desta condição será rcatzado sorteio entre elas Para que se identifique

aquela que primeito poderá apresentar melhor of.efia;
9.73. A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoda de

microempresa ou empresa de pequeno porte.
9.14. Não havendo manifestação do licitante, o sistema veÅîtcarâ a eústência de outro em situação de empate,

rcaÍzando o chamado de forma automâtjca. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensâgem,

cabendo a Pregoeira dar pot encerrada a disputa do item.
9.15. O sistema informarâ a propostâ de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

9.16. ,A.pós o encerramento da etapa de lances, a Ptegoeira poderá encaminhar pelo sistema eletrônico

contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valot, para que seja obtido preço

melhot, bem assim decidir sobre sua aceitação.

9.17. Em caso de desclassificação da proposta, ou se a empresa desatendet às exigências habiltatórias, o fornecedor

será desclassificado, e poderão ser convocados outtos fornecedores subsequentes, pela ordem de classiFrcação dos

preços, até a obtenção de uma proposta que atenda aos requisitos técnicos do edital,

10. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAçOES E RECURSOS
10.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatótio setão enviados a Pregoeira, até t{ês dias úteis

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, pot meio eletrônico,
10.1.1. Â Pregoeira resþonderá aos pedidos de esclarecimentos no pnzo de dois dias úteis, contado da data de

recebimento ão pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos

anexos

L0,7.2..4.s tespostas aos pedidos de esclarecimentos setão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a

administração.

10.2. DA TMPUGNAçÃO
TO.z.L Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até três dias úteis

anteriotes à data fixada Para abertura da sessão pública.

1,O.2.2.Aimpugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeita, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração

do edital . äor 
^r.*ot, 

delidir sobre a impugnação îo ptrrzo de dois dias úteis, contado do data de recebirnento da

impugnação
tO.Z.l. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeua,

nos autos do processo de licitação.
t0.2.4, Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data paru rcabzação do certame.

10.3. DOS RECURSOS
10.3,1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prrrzo concedido na sessão pública, de forma

imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

1,0.3.2. As razões do recurso deverão ser aPresentadas no pnzo de três dias'

10.3.3. Os demais licitantes ficarã"o intimädos para, se desejarem, aPresentar suas contrarrazões' no prazo de ttês

dias, contado da data Frnal do ptazo do r..orr.ãt., assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

dos seus intetesses.
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1,0.3.4.,\ ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorret, impor.tarâ na

decadência desse direito, e a Pregoeira estarâ autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

10.3.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem set aproveitados.

10.4. Não serão conhecidas as impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recutsos apresentados fora do prazo

legal e/ou subscdtos por representante não habilitado legalmente para responder pelo proPonente,

10-.5. Não setá concidido prazo para impugnações, pedidos de esclarecimentos e os recursos sobre assuntos

meramente protelatórios
10.6. As impugnações, pedidos de esclarecimentos e os fecursos deverão ser apresentadas affavés do e-mail

"licitacao@it"iti=ttgn....gon.br", informações esta preferencialmente em formato "pdfl' ern ótima qualidade de

resolução.
10.6.L. Quaisquet pedido de esclarecimento, impugnaçã,o ef ou recurso, deverá ser encaminhado ao Pregoeira, e

assinado þor p.tr"ã devidamente habilitada, devendo tais condições serem juntadas nos autos da peça apresentada.

11. DAS SANçÕBS ADMINISTRATIVAS
11.1. Na hipóiese de descumprimento, por parte do fomecedot, de quaisquet das obdgações definidas neste

instrumento, o., .* outros documentos q.,. o-.o-plementem, serão aplicadas, sem preiuízo das sanções previstas

na Lei n" 8.666/93, altenda e consolidada, as seguintes Penas:
17.7.7. Se o fornecedor ensejar o retardamenio de seu objeto, não mantiver a proPosta, falhat ou fraudar na

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Ítscal, ficarâ impedido de licitar e

contratar com o Município áe Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo ptazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I.Mulia de até 20o/o 1r'ittt" por centof sobre o valot total do Registto de Preços/Contrato:

a) apresentar documentação falsa exigida;

b) não manter a Proposta;
c) ftaudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
tt.t.Z.-Multa mont1tia de 0,570 (meio por cento) do valor da ordem de compta, por dia de atraso na entrega dos

produtos regisûados solicitado, contados do tecebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro

àu da Ata, ,ié o li-it. de 75o/o (quinze por cento) sobre o valor da ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta)

dias;

17.1,,3. Multa moratória de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da ordem de compta, na hipótese de atraso superlor

a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos solicitados;

11.2. Na úipót.r. de ai'o ilícià, outras ocorrências que possam 
^cartetzrr 

transtornos ao desenvolvimento da

execução do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a apltcação de sanção rnais gtave, ou

descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Regrstro

de preçãs, 1-ro Corrtr"io ou em outros documenìos que o complementem, não abrangidâs nos subitens anteriores,

serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções pråvistas naLei n" 8.666/93, altenda e consotdada' e na Lei n"

70.520/02, as seguintes Penas:
Ll.2.1,. Advertência;
It,2.Z. Multa de 1% (um por cento) atê20o/o þinte por cento) sobre o valot da ordem de compra, ou do valor

global máximo da ata ou do conttato, conforme o caso;

ît.¡, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no Pr^zo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - D,\M.

1,1,.3.t. Se o rr^lo, da multa não foi pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante Ftzer jus,

ITAITI}{CA
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11,.3.2. Em caso de inexistência ou insuhciência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou insctito como Dívida Ativa do Município e cobtado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes,
11,4. As partãs se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,
alteruda e consolidada e no instrumento convocatório.
11.5. A falha na execução do contrato não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximi¡á a

Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato,

12. FORMALTZAç'IO DO TNSTRUMENTO DA ATA DE RBGISTRO E DO CONTRATO
12.1,. O proponente vencedor ter.â o pnzo de até 05 (cinco) dias úteis, contado a partst da convocação, pata assinar

o Conffato, podendo este prazo ser prorrogado, desde que aPfesentada as devidas justificativas.
"12.2. A r".rrr" injustiFrcada do concorrente vencedor em assinat a Ata de Registro/Contrato dentro do pnzo
estabelecido sujeitará multa de 570 (cinco por cento) do valor adjudicado, ainda, a concorrente à aplicação da

penalidade de suspensão temporária pelo prazo estabelecido pela administração pública.

tZ.¡, No ato da iontratação, o proponente vencedor deverá apresentar documento (documentos de identidade,

contrato social ou outro equivalente, procuração esta devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu

representante a assinar o contrato em nome da empresa (se for o caso);

12-,4. Quando o licitante vencedor não apresentar sìtuação regular, no ato da assinalura da Ata de Registro/Contrato,

será verificada a aceitabilidade da proposta e a habilitação de outro licitante, observada a ordem de classificação, e

assim sucessivamente, até a apuraçãoãe uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado

vencedor, a ele adjudicado o ãbjeto do cetamé e convocado para celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação das

sanções cabíveis.

12.i, Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal convoc fâ o licitante vencedor

para assinaturi du Atu de Registro Contrato corespondente, consoante Prazos e condições de descritos nos anexos

deste edital.
12.6. As obdgações decorrentes da presente licitação setão forma\zadas por temo de contrato específico, ce-lebrado

entre o muniãípio, representado pelá (a) ordenador (a) de despesas, dotavante denominado Contratante, e a licitante

vencedora, doravantã denominada Contatada, que obsewará os termos da Lei n" 8'666/93 e suas alterações

posteriores, deste ed.ital e demais norïnas pertinentes, cuja minuta foi submetidà a exame prévio da assessoria

jurídica do Município de ltaitinga-CE,
12.7 . Se a ücitante vencedora nlo arrinar o Termo de contrato rLo Pta¡zo estabelecido é facultado ao (à) ordenador (a)

de despesas convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação hnal das propostas, pan [azè-

lo emìgual pruzo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos Preços' ou

revogar a licitação;
n.g:Aücitantl adjudtcatâÅa se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação;

1,2.g: O termo de contJato só poderá ser altetado ern conformidade com o disposto no art. 65 da

lei n" 8. 666/93 e suas altetações posteriores.

13. DA DOTAçÂ.O ORçAMENt,Ånl¡.
13,1. A d.rpesa decorrente da conúatação corerâ à conta de dotação orçamentâria consignada no resPectlvo

orçamento municipal vigente, em favor ia Secretaria Competente, à época da expedição da competente ordem de

compra (Art, 7", $ 2", Decreto Fedetal n" 7 '892/201'3).

14. DISPOSIçÕES FINAIS
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1,4.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeirura de Itaitinga rcvogâ-la,
no todo ou em parte, por razóes de interesse público, dedvadas de fato superueniente comptovado ou anulá-la por
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para

tecebimento das propostas ou para sua abertura.
14.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

1,43.É, facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligências com
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
14,4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclatecimentos adicionais devetão fazè-lo no Pra;zo

detetminado p ela Pregoeira, sob p ena de des clas sifi cação / inabittação.
14.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não'rmportaút no afastamento do ptoponente, desde

que seja possível a afeÅção da sua qualificação e a ex t^ compreensão da sua Proposta,
14,6. Quando a desconexão do sistema eletrônico pür- a Pregoeira persistir por temPo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro hotas após a comunicação do fato aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado pata divulgação.
14.7. As noffnas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

proponentes, desde que não comprometam o intetesse da Administração, a Frnalidade e a segurança da conttatação'

14.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos ProPonentes por qualquer meio

de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura

Municipal de ltaitinga.
14.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira.

14,10. A paticipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

1.4.17. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à

sessão pública do pregão constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem preiuízo das demais formas de

publicidade.
1,4.72. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais tesultantes deste Edital será o local da

rcalização do cettame, considerado aquele a que está vinculado a Pregoeira,

14,13, Os interessados que tiverem dúvidas na interptetação dos termos deste Edital serão atendidos no período

08h00 às 12h00, na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Itaitinga - Pátio Itaitinga, sito à Rua Manoel de

Souza, no 275, Centro-Itaitinga/CB, ou através do telefone (85) 3573-2004 ou via corteio eletrônico

ls.citacao@itaitinga.ce.gov.br, pela Pregoeira e pela Equipe de Âpoio, para os esclarecimentos necessários.

Itarttnga/CE. 11 de Outubro de2022.

Edu Almeida Silvestte
Ptegoeira Oficial do Municlpio de Itaitinga
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